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Parecer nº 007/2024 - CONEPE/CSPP 

 
PROCESSO N.º: 23065.000694/2024-10 
 
PARTES INTERESSADAS:  
 

Universidade do Estado de Mato Grosso “Carlos Alberto Reyes Maldonado” 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PRPPG  
Câmpus Universitário de Cáceres 
Professor Dr Robson Gomes de Melo - coordenador 
Professor Dr Nilvado Calonego Júnior – vice - coordenador 

 
ASSUNTO: Autorização do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu -  Especialização em 
Tecnologias Digitais e Educação Aberta – modalidade a Distância – UAB/UNEMAT 
 

SÍNTESE DO PROCESSO: 
 

Trata-se do processo no 23065/000694/2024-10 referente a proposta de 
institucionalização do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu Especialização em Tecnologias 
Digitais e Educação Aberta, segundo informações contidas na proposta é vinculado ao 
Edital no 09/2022/CAPES – Articulação de Cursos Superiores na Modalidade EAD no 
Âmbito do Programa Universidade Aberta do Brasil – UAB 

Será ofertado na modalidade de Ensino a Distância, com carga horaria de 360 horas 
(item 1.8, página 175) e 207 vagas, no período de 2024 a 2025, com público alvo 
“Portadores de diplomas de nível superior.  

Tem como objetivo geral “promover a formação continuada de professores e demais 
profissionais envolvidos com a área da educação quanto ao uso de tecnologias digitais e 
da educação aberta no processo de ensino aprendizagem. Este profissional deve estar 
preparado para atuar no contexto presencial e em ambientes virtuais de aprendizagem, 
principalmente para o uso de tecnologias digitais de informação e comunicação na 
educação. (Item 2.2, página 177) 

 
PARECER 

 
 Os membros da Câmara Setorial de Pesquisa e Pós-graduação, manifestam-se, em 
relação ao processo sob exame, por sua APROVAÇÃO TOTAL, conforme Art. 16, §1º 
inciso I, Resolução nº 020/2012-CONSUNI. 

 
Cáceres/MT, 24 de maio de 2024. 

 
Membros que subscrevem o presente parecer: 
Presidente: Loriége Pessoa Bitencourt 
Secretária: Rejane Centurion Gambarra e Gomes 
Membro: Viviane Martins 
Membro: Cláudia Ardaia Conceição 


